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PREFÁCIO 

Foi com grande satisfação que recebi o convite para prefaciar 
esta importante obra intitulada LINDB - Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro, escrita com invulgar esmero pelo professor doutor 
Mateus Eduardo Siqueira Nunes Bertoncini, destacado estudioso do Di
reito Administrativo em nosso país. 

Nesse propósito, ocioso realçar a relevância da LINDB no ce
nário jurídico pátrio, enquanto conjunto de regras que orienta a adequa
da interpretação e aplicação, em todos os seus ramos, do direito objetivo 
positivado, constituindo-se tal diploma, por isso mesmo, em fator de in
dissociável segurança no âmbito das relações jurídicas em geral. 

Originariamente denominado Lei de Introdução ao Código Ci
vil -LICC (DL 4.657/1942), dito instrumento, quase sete décadas àfren-
1e, viu seu nomen juris alterado para Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro - LINDB, o que se deu por meio da Lei 12.376/201 O. 

No entanto, foi mais recentemente que, mediante a aprovação 
da Lei 13.655, de 25 de abril de 2018, a LINDB recebeu relevante incre
?lento em seu conteúdo, composto de exatos dez novos artigos, todos, em 
princípio, orientados a propiciar segurança jurídica e eficiência na apli
~ação do Direito Público. 

Mirando, pois, o conteúdo desse modificado cenário legislativo, 
o autor do presente estudo, desde logo, dá a saber que enfrentará ao 

1enos 1 O ( dez) especificas questões, que vem por ele didaticamente for
uladas, sendo todas elas decorrentes dos novos dispositivos adiciona

os à LINDB. 
A partir desse eixo metodológico, portanto, o leitor será levado 

- percorrer um virtuoso arco investigativo, ao longo do qual o professor 
- !ateus se lança a uma criteriosa incursão em cada um dos dez novos 
=nigos acrescidos à LINDB, buscando, com isso, responder àqueles 
"! estionamentos por ele delineados inicialmente, que vão desde indagar 

're estar correto, ou não, o diagnóstico do legislador reformista de 
· e o Estado brasileiro seria um "Estado inimigo" de seus administra-
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dos, até, ao final, perquirir se o plexo das novas regras trazidas pela Lei 
13. 655/2018 teria guardado, ou não, adequada compatibilidade com as 
diretrizes do Direito Administrativo contemporâneo, presente a tessitura 
constitucional de 1988. 

O que vai se constatar, então, é que o Autor, ao invés de se res
tringir a uma cômoda e acrítica exegese literal do conjunto normativo 
estudado, envereda, de forma desafiadora, por identificar uma série de 
percalços que, no seu sentir, poderão debilitar os beneficias imaginados 
com a aplicação da novel legislação na vida prática. 

Nesse rumo, e antes de discorrer, de forma individualizada, 
acerca de cada um dos dez novos regramentos da LINDB, o pesquisador 
Bertoncini empreende acurado exame em torno da motivação que emba
lou o PLS 349/2015, projeto que deu origem à Lei 13.655/2018, conclu
indo, no ponto, não se justificarem as premissas então erguidas pelo 
legislador reformista, no que davam conta da existência de um denomi
nado "Estado inimigo" e, mais, de certos "fatores de distorção", cujos 
fenômenos estariam a obstaculizar seguras e eficientes relações jurídicas 
entre os atores públicos e os privados. 

Na percepção do ensaísta, porém, o que se intentou, com o no
vo acréscimo normativo, foi contornar o rígido controle da administra
ção pública, como hoje desenhado na Constituição, para se privilegiar, 
na mão contrária, a adoção de mecanismos menos exigentes e mais flexí
veis, mas que nem sempre coincidirão com a irrenunciável proteção do 
interesse público, que não pode se deixar subjugar por pretensões apenas 
individuais e não republicanas. 

Por isso mesmo que o doutrinador Mateus se arroja em ressal
tar que as inserções implementadas pela Lei 13.655/2018 não encontra
riam amparo na ordem jurídica constitucional nem tampouco na realida
de da vida factual a que deveriam servir. Nesse mesmo fio, também sub
linha a constatação de que, no corpo do novo conjunto normativo, não se 
localiza um único dispositivo voltado a cuidar, expressamente, do deleté
rio fenômeno da corrupção, tão presente em nossa realidade nacional, o 
que denotaria o descuidado do legislador para com importantes vetores 
axiológicos, tais como os da moralidade e da probidade administrativas. 

Ancorado nessas premissas todas, o autor examina, com agu
deza e verticalidade, o conteúdo de cada um dos dez normativos incorpo
rados à LINDB, apontando-lhes, no mais das vezes, incongruências e 
incompatibilidades frente à vigente ordem constitucional, sobretudo por
que seu legislador ter-se-ia louvado, com desproporcional intensidade, 
apenas nos princípios da segurança jurídica e da eficiência, negligenci-
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ando, entretanto, o contributo de outros axiomas igualmente relevantes, 
tais como o da legalidade e o da supremacia do interesse público. 

Detenho-me aqui nesse rasante bosquejo da obra, na expectati
rn de haver conseguido, embora por breves linhas, prenunciar ao atento 
leitor a riqueza e o rigor cientifico que permeiam o livro ora prefaciado. 

Já finalizando, devo anotar que, colega de carreira e de gabi
nete que fiti do então promotor de Justiça Mateus Bertoncini, hoje feste
jado professor universitário e destacado Procurador de Justiça no Minis-
1ério Público do Paraná, não me surpreende reencontrá-lo com seu inte
lecto sempre indócil e crítico, sobretudo refratário a qualquer zona de 
conforto, seja na vida ministerial seja na vida acadêmica. Prova disso se 
rem, mais uma vez e agora, por meio deste vigoroso e oportuníssimo 
ensaio a respeito da Lei 13.655/2018, que se erige em obra de leitura 
_ "mdamental para todos quantos desejem conhecer o assunto com lumi-

osa profundidade. 
Parabenizo, pois, ao dileto amigo e professor Mateus Bertoncini 

por essa relevante contribuição doutrinária ao Direito Público brasilei
o. Congratulo-me, por fim, com todo o público leitor que, como eu, des

_ -..irará da oportunidade de melhor conhecer e refletir sobre os desígnios 
a Lei 13. 655/2018, no que agregou importante módulo à LINDB. 

Sérgio Kukina 
Ministro do STJ 




